
ESTADO 190 CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2243.2021- - PE 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECR TO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 
20/09/2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e7 consolidada (com as alterações da Lei 
n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 14 (2014, de 07/08/2014 e suas alterações, 
e, ainda, Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em 
vigor. 

PREÂMBULO 
A Pregoeira pficiaI da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Po 	a n° 022/2021, 01 de Ja4eiro de 2021, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 08:00h ( ITO HORAS) (Horário qe Brasília) do 
dia 15 DE ABRIL DE 2021, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrônico www.b11.m.br  - Acesso 
Identificado Po link especifico, por meio de comunicação via internei, dará intuo aos procedimentos de .ecebimento e 
abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e documentos de Habilitação da licitaçã5 modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021 - PE, identificado abaixo, mediante as condições esitbelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 

OBJETO: 

TIPO: 

CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARARESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAISAGI O COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA A PRiAÇA NOSSA SENHO DO Ô DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ, CONFORME PROJETO BASI 0/TERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

MENOR PREÇO 

DE 
POR LOTE 

• 

ESPÉCIE: 

TIPO DE DISPUTA 

SECRETARIA(S): 

ENDEREc9 
ELETRÔNXCO 

CADASTRÁMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

ABERTURÁ 	DAS 
PROPOSTAS: 

INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ABERTO E FECHADO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - www.bll.org.br  

Início: 31 / 03 / 2021 às 14h0Omin (Horário de Biasilia) 

Término: 15 / 04 / 2021 às 08h0Omin (Horário de" Brasília) 

Início: 15 / 04 / 2021 às 08h15min (Horário de Nasilia) 

Início: 15 / 04 / 2021 às 09h0Omin (Horário de Bfasília) 

DEFINICC)ES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da (ituação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste e tal, do vencedor da fase {Ie proposta de 
preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) co6petente(s) que é(são) sirnatário(s) do 
instrumento contratual; 

1 Av. chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fond: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 	cornaksaodepregao@cascavel.ce. ov.br 	:1)  

CNPJ n° 07.589369/0001-20 1 CGF n° 06.920.53-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

/C' 
.E.° FLS  

,Ç 
O 	1 

C 
Rubrica, 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e dire.itos realizáveis 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1 Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor q e 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso foss preciso 
• O índice! de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativo (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, taraem os permanentes. Para s três índices 
coIacionadoâ (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à compron ão da boa situação fim cena (o que 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, m tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-te tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e cos eiros de aplicabilidade d stas fórmulas, 
e assim, fic do comprovado que a exigência dos índices se faz necess o ante a comprovação lia capacidade 
econômico- nceira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de exe ção de um possível futur contrato com 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atender? aos padrões de requisit demandados 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solide financeira da lik participante. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e, compatível com o objeto da licitação, 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 'ireito público ou privadd devidamente 
assinado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do pa ão do ICP — Brasil, comprovando que a 
licitante executa/executou serviços compatíveis com características com o bjeto desta licitação, acdmpanhada do 
respectivo contrato. 1 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854v  de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesheis) anos em trabalho alkum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou com assinatura digital Gere cada pelo ICP 
— Brasil; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edita' e seus anexos, devidam te assinada ou 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP —. rasil;  
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervepiente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Li n.° 8.666/93), devidamente assinada ou 
com assina 	digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP --Brasil; 

op 7.10.4. pecl ação de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo, devidamente 
assinada ou om assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrpo do ICP — Brasil. 
7.11. Será inipbilitado o licitante que não atender as exigências deste edital ref.,,rentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, oá documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SES4 O PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS AT 'S CORRELATOS. 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abert ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio d sistema eletrônico, na data, horário e 
local indica os neste Edital. 
8.2. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesas quanto aos 
aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresenteni as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em t mpo real por 
todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito ná 
fase de aceitação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO , 
tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, aluda, cumprir a legislações 
à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comande simples, comandita por 
- SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LIDA) e a Empresa Ingividual de Responsabili 
EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Socieclades cooperativas; 
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El). 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO: 
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 — Apèm analise do julgamento dos documentos de habilitação for const 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá particip 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação ju 
de incorporáção, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de p 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declarad 
ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por 
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE 
(CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam áervidores ou dirigentes da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, membro efetivo ou substituto da ComisAão de Pregão, bem comova Pregoeira ou 
membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014- 
TCU-PIenário). 
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto d4 licitação implicará na impossibilidade de 
sua participação no certame. 

4 — DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO 
trw.- 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de emp esas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o receb ento das propostas. 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos segu11tes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente cred?nciado junto à Bolsa, poderes específicos 
de sua reprepentação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
b) Declaraçfo de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especifidações do produto objeto da licitação em conformidade com edita, constando preço, marca rie modelo e em 
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A empresa participante do certame não deve 
ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitant vencedor do certame, qu pagará a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao pe centual estabelecido pela esma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnol gia da informação, em co ormidade com 
o regulamerito operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A micripempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá, 
quando do padastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no *tema, verificar nos dad cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação era fazer valer o direito prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de 4poio, que terá, em 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

I. especi
f 
1, as seguintes 

I 
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c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidadçs previstas na 
legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICIT 'ÇÕES E LEILÕES: 
4.6 - As pedsoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear a avés do instrumento de mliandato previsto 
no item 4.2 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado e qualquer empresa associada à Bolsa de 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pra 'car todos os demais atos e operações no 
site: www.b1Lorg.br  .  
4.7 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de p icipação direta ou através de empresas 
associadas 4 BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, or meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exi ências de habilitação previstas no Edital. 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propo ta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priv iva 
4.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizaem qualquer pregão e etrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - B isa De Licitações do Brasi . 
4.10 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legai pelos atos praticados e a presunção de capacidade técni4 para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO:  

4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da cligi ção da senha pessoal e intran.sferivel do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequent encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamehte por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limitestabelecido. 

ompativel com o objeto d sta licitação. 
r esclarecida ou através d uma empresa 

de Licitações do Brasil u pelo e-mail 

5 — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SER 
■s~imelmmtme~ 	  
5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, co 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execu 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigid 
de acesso e senha; 

M APRESENTADOS 

comitantemente com os documentos de 
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Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comi saodepregao@easeavel.ce.rov.br  

CNP).  n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920 3-2 

4.13 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico dIr ante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagená emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticad s diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade p omotora da licitação por e'ventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
4.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá s 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (4I) 3097-4600, ou através da Bo 
contato@b1Lora.br. 
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5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno po 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habili 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará aí' 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico d 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâ 
sistema ou de sua desconexão. 
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 QualqUer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificSão da proposta, sem prejiifzo das sanções 
previstas neste edital; 
5.7.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituí a proposta e documento de habilitação 
anteriormente encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando cons tar que a avaliação da conformidade das 
propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais d um dia; 
5.7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data e o 
horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.8. A Pregbeira poderá também solicitar original de documento já autenticad 
obrigada a apresentá-Io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contad 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.8.1 Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita m 
internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para 
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no 
obedecidas as disposições editalicias. 
5.9. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
cópia autenticada por cartório competente. 
5.9.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catál 
Propostas de Preços. 
5.9.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, co 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresenta 
5.9.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente ce 
estrangeira,. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduz dos para o idioma oficialdo Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de valida e em original, ou em cOp'a já autenticada 

40 por cartóriO competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as c rtidões/declarações bem, como as de 
falêncialrectrperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão 
validade de 60 (sessenta) dias. 
5.9.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter to 	as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis;sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de egão. 
5.10. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto nes item será eliminado e o participará da 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.11. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puder ser sanadas nos tránaites o processo, em 
atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competit; 'dade. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

para fim de verificação,endo a empresa 
a partir da solicitação, sob  pena de, não o 

diante consulta direta em I  ílios oficiais na 
rins de classificação de Pr posta de Preços 
razo máximos do item .8 deste edital, 

oderão ser apresentados em original ou 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas 
o preço do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles ap 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá 
eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item e o preço. 

LETRÔNICA 
para a abertura das mesmas, consignando 
especificado neste edital. 
entadas, até o término do prazo para 

preenchida exclusivamente no sistema 
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6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá; ser elaborada em formu ário especifico 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sistema eletrônico no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após a convocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou seiviço proposto no campo discriminado, 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema,' devendo ser apenas anexado a proposta 
referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo ae referência - Anexo I dÇ Edital, a qual 
conterá: 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.4.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE; 
6.4.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo de Referência, bem 
como, com a unidade de medida consignada no edital; 
6.4.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deãlocamentos de pessoal, custos e demais 

4110 	despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n° 
10.024/19). 
6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja MFJEPP e informar em campo próprio da plataforma 
www.bll.org.br. 
6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento àá exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as trnsações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances. 
6.5.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — modelo de Proposta 
de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao'Ilcitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e 
deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.6.2 - Nós preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributárids, trabalhistas, 
previdenciái-ios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro nus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dir eito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto m lei. 
6.6.4 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimadOs para a contratação, inse os na planilha 
anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não se "o adjudicadas 
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contrafaça . 
6.6.5 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o breço total do lote/ item conforme o caso, 
expresso mil reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valog' unitário e total por lote/item conforme o 
caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menór Preço, desde que atenda as exigências 
contidas no Termo de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - 	proposta de preços final deverão constar as especificações detalhida do item, quantidade solicitada, tipo, o 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitante não informe em sua Proosta de Preços 
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
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6.6.8 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência çlara de todos os termos cio edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçõeg e à legislação 
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atra és do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer 
qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidac/c art. 40 do 
4  

Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante' a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade. 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 'classificada em 

lik primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçõàs de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contristação, mediante a consul41 aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 	 . 

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções itnpostas ao responsável peita prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de'

i 

 pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas' apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.1. I.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente àsqa desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitani inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eve4tual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44. e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

III 7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Ari. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para cada 
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.b1Lorg.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos ide habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cozplementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em format'o digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. - Toclos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do docume to original ou 
autenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do 1° dia útil subseq4ente ao envio eletrônico. aso o licitante 
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será' inabilitado. 
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 
se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz eodas as filiais. It 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apr4entou a documentação. 
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7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta ,  

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta égide opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL ONSOLIDADO em viglr devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em s tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de s us administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde pera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
7.3.3, INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sim les - exceto cooperativas jno Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exer ício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das P soas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soiedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócios) Administrador(es), válido na forma da 
lei; 
73.6 Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias. 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALRISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, onforme o caso, relativo ko domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objet contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativ da União (PGFN), inclisive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
7.4.6. Provdde Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão ap 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algum 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for decl 
por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará :lecadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das,sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultadoconvocação dos licitantes l-emanescentes, a 
na ordem de' classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da lieii ção, ou o lote/item, conforme o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distrib 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exer 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta 
o número dg Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compro 
com vistas 4os compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
cálculo dos Seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador r 
por balance 1  s ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o 
(três) meses , a data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sã a apresentação de balançp patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 011mtábeis assim g 
apresentados: 

i t a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Co areia' da sede ou domicfl o da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diári do qual foi extraído. 
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entar toda a documentação exigida para 
restrição; 
egurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ado o vencedor do certame, prorrogáveis 
a documentação e emisdio de eventuais 

"dor da sede da pessoa jurídica; 
ício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
ompanliado dos termos de abertura e de 

Comercial - constando ainda, no balanço, 
rem a boa situação financeira da empresa, 

objeto licitado, comprovado através do 
sponsável, sendo vedada sua substituição 
ciais quando encerrados há mais d e 03 
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ja  b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.40417: registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 	União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou , ain4, em jornal de 
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a soiedade simples 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresenr demonstrativo do Baladço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornicAio da Licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e'pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço patrimonial (Devendo 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade) e DRE, registro na Junta Comercial 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As Cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

	

4410 	7.8.6 — A ernpresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na fotma da lei. 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N 9.555, de 6 de 
novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 20Q7, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela S=retaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normeivas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) 
que tratamt  do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receitl.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a sertapresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativos da RFB, bem com o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Vaimir Campeio. Devendo vir Acompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte 
situação: 

	

II 	7.8.10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 
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Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• Índice deiLiquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em dispo bilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento nest período. 
• Índice de /Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recurs s disponíveis, bens e direitos realizáveis 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado daliquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível li4uidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso foss preciso 
• O índice' de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a etf'presa dispõe em Ativo (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tam ém os permanentes, Para s três índices 
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovgão da boa situação fi caíra (o que 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto iaior o resultado, melhor, m tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e cos 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necess 
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de exe 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atende 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, e 
participante. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 	 ! 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e I compatível com o objeto da licitação, 

Ir  mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de ireito público ou privadd, devidamente 
assinado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do pa ão do 1CP — Brasil, comprovando que a 
licitante executa/executou serviços compatíveis com características com o objeto desta licitação, acompanhado do 
respectivo contrato. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.85 de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não e prega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dez eis) anos em trabalho al 	salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou erm assinatura digital certificada pelo ICP 
— Brasil;  
7.10.2. Decliração expressa de integral concordância com os termos deste edit4 e seus anexos, devidamele assinada ou 
com assina a digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP —Brasil; 	 I 
7.10.3. Decl ação, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da ob gatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da 14i n.° 8.666/93), devidamente assinada ou 
com assinaturadigital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICPBrasil; 
7.10.4. Decl ção de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunico ção dos atos do processo, devidamente 
assinada ou om assinatura digital gerada por meio de certificado digital do pado do ICP — Brasil. 

t 7.11. Será . abilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, o documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATÓS CORRELATOS. 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na cata, horário e 
local indicados neste Edital. 
8.2. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando ia aceitabilidade das mesquanto aos 
aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicos exigidas no 
Termo de Referência.  
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. i 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser ex4essos em reais e conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, quando for é caso, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
8.2.6.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
8.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.2.7.1. O Ince deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário lixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse LOTE. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS 

49, presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir pfreço inferior ou 
igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances a licitante que 
cotou na próposta o MENOR PREÇO deverá reduzi-lo a um valor inferior ou i ual ao limite máximo acida especificado. 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da lici te melhor classificada 'somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o ence amento da disputa. 

• 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as lijitantes poderão 
encaminhar lances. 
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proppsta inicial (não identificada). Em seguida 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitantj imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As lióitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. b Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.' 
8.8. Será adptado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispum "aberto e fechado", em 4ue os licitantes 
apresentaraó lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapp de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorterá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, al4,toriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerada a recepção de lances. 
8.10. Enceriado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidad? para que o autor da ofe de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela passam ofertar um lance fin I e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitant s dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após é término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que 
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance fmal e .fechado em até 
05 (cinco) Minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente,, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 4e habilitação. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 'aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
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8.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Em relaçãd a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte d entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte p icipantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim omo das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ri° 123, de 2006, regulame tada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porta que se encontrarem na fixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira °locada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para esempate, 
obrigatoriamente ,em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco' minutos controlados pelO sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontre nt naquele 

• 

	

	intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
8.23. No caso dé equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento. 
8.25. A ordem dd apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lance; finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3?, § 2°, da 
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.26.1. no pais; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista ern lei para pessoa com defiçiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

1110 8.28. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etápa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível,. sem prejuízos dos atos realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e 
hora da reabertural da sessão. 
8.30. O Sistema informará'a proposta de MENOR PREÇO ao encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preçoir  
8.32. Encerrada a:etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema eletrônico, 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, ivedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir da sia convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple entares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a kabilitação da licitante, ob ervado o 
disposto neste Edital. 
8.34. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo con ocada a 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
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8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao dterminado no Edital. 
8.35. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di s, contados a partir da chlta de sua 
emissão. 
8.36, O preço gldbal proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que colptemplem 
apenas parte do fornecimento do objeto. 
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 uas) casas decimais apósla vírgula. 
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arred damentos a menor no val r cotado. 
8.38. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributo , encargos sociais e todos s demais 
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39, Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite áximo discriminado no APA DE 
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitti.ção através de empregado a mesma 
gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooper4vas, devendo a proposta presentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outr6 agente econômico. 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

• DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta elas ificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula o para contratação neste Edital e em 
seus anexos, obsfrvado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 o Decreto n.° 10.024/2019. 
8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço

' 
 superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente exequível. 
8.43.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáRios simbólicos, irrisórios (in de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, amda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a Materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcelaou à totalidade da remunertição. 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferit a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 
8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a real' ação de diligências, com vistas ao 
saneamento das 'propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital  	por meio de fimcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação d proposta, conforme Art. 38, § 2° do 
Decreto n° 10.024/19. 
8.47. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 

4111, 
 formulada antes ge findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. 	Se a prNosta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subiequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "Oat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.50, 	A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

f previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar gi. subsequente, poderá negociar com o 
licitante para qt seja obtido preço melhor. 	 . 
8.50.2. A neg iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.51. 	EncerrÂda a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará ia habilitação do licitante, observado o 
disposto neste 	'tal. 

DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO: 
8.52. O Licitante vencedor do presente certame deverá em até 24h (vinte e quatro horas), em data adrazada pela 
Comissão de Pregão, realizar demonstração do conteúdo do software ofertad para comprovar para cnúcleo de 
administrativo gestor e operacional da Secretaria Municipal de Planejamento e Adfninistração de Cascavel que a solução 
ofertada vencedora possui todas as funcionalidades previstas no Termo de Referênçia 
8.53. Será emitido Laudo de Avaliação (Aprovação/Reprovação) do sistema apresentado, pelo Técnico dedignado pela 
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Secretaria Solicitante, sob pena de preclusão do direito, bem como da eliminação sumária do Licitante/Proponente do 
processo licitatório I 

8.54. RECURSO' : Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, se aberta a f 
opção para interp sição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer lici e poderá 
manifestar, imedi ta e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro cla síntese das suas razões campo 
próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes d sde logo 
intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a orrer do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.54.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, inJportará a 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.54.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - 
www.b11.org.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o h4rário de expediente. Somente serão 
acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horár•5 de 08 às 12 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
8.54.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos 
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não id 'ntificado 
no processo para responder pela Licitante. 
8.54.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar suá decisão 
no prazo de 02 (DAIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) 
Gestor(es). 
8.54.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não jusiificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.54.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito eni julgado administrativamente. 
8.54.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetivCs de aproveitamento. 
8.54.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedintais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a 
contratação; 
8.54.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de 
Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.55. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.55.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulado e os que imo dele dependam. 
8.55.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandor o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulari±ação fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° dLC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimSntos imediatamente posteriores ao 
encerramento da e pa de lances. 
8.55.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.55.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

8.56. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que men4onará os 
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a dnálise da 
documentação exigida paia habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.56.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o prócesso, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de Preços. 
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8.57. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazend? constar esta decisão n sistema 
eletrônico. 
8.57.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sesão para realizar diligência,'

, 
 a fim de 

obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.57.2. No caso dg desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sist a eletrônico permanecer acessível 
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos íalizados. Quando a desco exão da 
Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser s pensa, e 
reiniciada soment4 após comunicação expressa aos operadores representantes dos Oarticipantes, através de ensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 1 

8.58. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas ijserá declarado vencedor o pcitante i  
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO pR LOTE, conforme definido no 
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.58.1. Não serão Consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

io 8.58.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Seer tário(s) — será feita por Inicio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do olsa de Licitações do Brasil – BLL 
- www.bIl.org.br.; no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrai resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Colnissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da i Orgânica do Municípici. 

URSOS ORDINARIOS, na(s) 

9 - DA(S) DOTAÃO(oES) ORÇAMENTÁRIA(S). 
■IERNINIRK 	 4111•1~=11111"""=" 	.111c4w.,; mos . 

9.1. 5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta 
dotação ões orçamentária(s):  

óRGA0 UNID. ORc. FUNÇÃO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P-A/ 
N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
15 01 15.452.0012.2.090 1001000000 3.3.90.39:00/3.3.90.30.00 3.3.90.39.9913.3.90.30.99 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO,. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 
E ANULAÇÃO. 

Aneeeswee■ 	 , 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.I- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
(comissaodepregno(acascavel.cg,gov.br) ou através de protocolo à Comissão de 'Pregão situada no endereço Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo - Cascavel – Ceará, qualquer pessoà física ou jurídica poderá solicitar 
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de doiis dias úteis, contado da' data de 
recebimento do peihdo, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixaila para abertura da sessão pública, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impuRação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatótio até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugndção não 'possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela clabração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, cantado da data de receb.  ento da 
impugnação. 1 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados !mediante anexação no s stema e 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no sitio: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Preg eira, nos 
autos do processo de licitação. 
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10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe etn modificação dos termos' do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração ai) afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se dO ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confecciánada em 
máquina datilogrAfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham[os seguintes requisitos: 
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompanhaP.o dos documentos comprobatórios) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, numero do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Cafcavel, dentro do prazo edhalício; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitent discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do édital será 
designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nãO afetar a 
formulação das Ptopostas de Preços. 	 1 
10.4.1- Qualquer Modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 4eu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira. ou a autoridade superick, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçõ4 ou permitir sejam sanadss falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de doci4nento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dáverão fazê-lo no prazo determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razões dl  interesse 
público, no todo 9. u em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.; 

I1- DA ADJUDÍCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

II .1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços #11u lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologNão deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria xibida no Preambulo deste edital. 
11.3 — 0(a) Gestdr(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de niío homologar ou revogar 4 presente 
processo, por ratões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e (mediante 
fundamentação escrita. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
4111111~111~~~1.1.111~~111111~=1512~7^=árám,' •,',.-;: - 
12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cascavel/CE convocará o licitante vencedor 
para assinatura d i Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra e4te Edital. 
12.1.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação timo jornal de grande circulação ou 
correspondência éom Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser forneWo pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrai4 devidamente atualizados, incluindo 
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do pibcesso. 
12.1.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.3 será e quadrado 
será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado] a licitante classificada e segundo 
lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas a mesma 
lei. 
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I 
11.4 — A hornoIogação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações!prestadas 
pela licitante vendedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de verificação de que 
se encontra em pleno finigionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executando serviços 
durante o horário armai de funcionamento. 
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12.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da LegisIação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital. 
12.3 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a p 	da convocação, para assinatura da 
Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante IVencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. É  
12.3.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinatura do Contrato no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é acultado à administração unicipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final s propostas, para negoci com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse palie e respeitados os valores stimados 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contr o nos quadros de aviso cios órgãos 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto 'a útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
115 - O Contrató produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assiá: tura e vigerá conforme esitabelecido 
no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, subsidiariamente à Lei no. 8.666/1993, de 41/06/1993 

12.846/2013, de 1° 	agosto de 2013 e suas 
8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/1 

Irde  
• alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 	 r006, Lei 

n.° 147/2014, de:07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 	 osteriores 
alterações e legislação complementar em vigor. 

13 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

• 

./ 	 . 	n ma.r. 
13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXE 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços hei 
ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da a 
poderão englobar integralmente os quantitativos dou bens objeto do Contrato (exe 
(execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administra 
financeira da(s) ecretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do ca 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SE 

1 serviço no local esignado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
declarando a pre tação dos serviços. 
13.1.3- O aceitq dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabili 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Ane 
serem executad4s. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUCÃO:  Os serviços licitados deverão 
(CINCO) DIAS1CORRIPOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS  
determinado na tespectiV,a ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Observa'das as determinações e orientações constantes da ordem de ser 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
13.2.2. Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de 
serviço 
13.3.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável peio 
contrato. 
13.2.4- Para os erviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota F.  
de Cascavel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, 
Ceará, inscrito no CNN sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob o N° 06.920.25 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e 
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou n 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalida 
instrumento. 
13.2.5.1 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

.4, 

UÇÃO: DAS ORDNS DE 
dos se dará mediante ex edição de 
nistração ao licitante vencedor, que 
ução imediata) ou apenas sarte deles 
iva, a necessidade e disponibilidade 

respectiva quantidade, devendo ser 
le ao seu número de telefone, ou 

o ou do próprio Contrato' 
VIÇO, o licitante deverá executar o 
ortunidade em que recebérá o atesto 

de civil do fornecedor p i r vício de 
o deste Edital quanto ao serviços a 

er iniciados no prazo mãtimo de 05 
emitido pela administra ao, no local 

riço, o prestador de serviços deverá 

cordo com as conveniências de cada 

acompanhamento e fiscalização do 

cal em nome da Prefeitura Municipal 
.4.:, Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel, 
-2. 

exigências especificadas n ste Edital e 
prazo máximo de 24 (vil; e e quatro) 
es cabíveis, na forma dai lei e deste 

, 
À 
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13.3- Os serviço licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas 90 Projeto 
Básico/Termo d Referência, nos anexos desse instrumento e disposições cons tes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de dos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargo judiciais ou extrajudiciáis, sejam 
trabalhistas, pre denciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos s rviços que lhes sejam ithputáveis, 
inclusive com re ção a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 4rte, o objeto do serviço Lii que se 
verificarem Víciá, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar--se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terce os, decorrentes de sua cul *a ou dolo 
na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi 	ização ou o acomp • , , • se ento pelo 
órgão interessado; 
c) indicar prepo Ito, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do s ço. As decisões e provi ências que 
ultrapassarem a ompetência do representante do fornecedor deverão ser comunic das a seus superiores em t mpo hábil 
para a adoção d s medidas convenientes; 

lesmas d) aceitar, nas esmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quanti tivas que se fizerem na pr tação dos 
serviços, até 25 o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrata ão, na forma do § 1°  do migo 65 da 

• Lei n° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionatnento dos serviços do Mudicipio. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
UME'. 

14.1- PREÇOS: Os 13reços ofertados devem ser apresentados com a incid 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execuçà4 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execução do 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento da execução 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de c 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 

4111~111111~Ni■ 	 

serviços, em até 30 ( 	A) DIAS 
os serviços e o encam 	ento da 
dito na conta bancaria Contratada, 
despesa, acompanhadas as Certidões 

eincia de todos os tributo , encargos 
I autorais, deslocamentos e pessoal e 

do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a 

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo dé validade, observadas as bondições da 
proposta. 
14.2.1- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(d as) vias, Fatura e Nota F.  cal em nome 
da Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endere o na Av. Chanceler Edso Queiroz, n° 
2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o q.°07.589.369/0001-20. 
14.3- REMI'.  TE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQ ILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobre irem fatos imprevisíveis, u previsíveis 

• porém de con equências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em aso de força 
maior, caso f4rtuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extntord.  ária e extracontratual, po erá, mediante 
procedimento' administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo ser restabelecida a relaçã que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa re uneração da 

artigo 65, II, 

15 - DAS SANÇÕES. 

posta, deixar de assinar' a Ordem de 
ejar o retardamento da e ecução de seu 

to, comportar-se de mo o inidôneo ou 
cometer fradde fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municípi de Cascavel e será des redenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuí o de aplicação das seguintfs muitas e das 
demais conainações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de! 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
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execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma d 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 

15.1- O licktante que convocado dentro do prazo de validade da sua pr 
Serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, e 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do co 



...- C 
----A 

ESTADO DO CEARÁ 	 'c) 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço: constante do cadastro, até o limite de 
15% (quinze pdr cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na entrega dos bens; 
15.1.3 - multa Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótése de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dó serviço, às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento I  or parte do 
licitante de qudlquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros cracumentos que o comple;e ntem, não 
abrangidas nos' subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: I 
a) advertência; 
b) muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do val r global do 
contrato, conforme o caso; 

15.3- O valor la multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias la contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desàontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com ós encargos 
correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
15.4.4- tiver p4sentes razões de interesse público. 

15.5- PROCENMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo a mistrativo, 
assegurada a arhpla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No proçesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, arantidos os 
seguintes praz& de defesa: 
a) 05 (cinco) das úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

• 	b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município dei Cascavel e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. As licitaiites deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execuçãoI do contrato, 
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convdcação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registfo de preços, 
do(s) Contrato,(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publicação em jorna! de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na debIaração constante das exigências dos documentos de habilitação cru pelo chat da ferramenta eletrônica da 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou rev gação serão 
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (fianelógrafo) da Prefeitura Municipal de ascavel/CE, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 
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18- DISPOSI 'CIES GERAIS 

18.1- As normlis que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretgdas em favor da ampliaçãpi  da disputa 
{I  

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funciáamento da 
administração. 
18.2- Os casos' omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ord ador(es) de 
Despesa, em oútro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitant , desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da s ssão pública 
deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhumá indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentaçã referente ao 
presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.6- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro dalComarca de 40 Cascavel/CE—CE. 
18.7- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMC, na Av. Chanceler 
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 3334.2840, de 
segunda a sexts-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.8- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópia 
reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, situada na Av. Chahceler Edson 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 3334.2840, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante 
obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de'Arrecadação 
Municipal - DAM. 
18.9- O referido edital e seus anexos também estão disponbleis nos seguintes sitio virtual: 
http://municinios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da omissão de 
Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certamç, discriminadas no Ane o — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas p los licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
18.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de ind 	ção, fica 

• assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos i eressados na 
forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência ao interessados 
mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/ÇE, 26 DE MARÇO DE 2021 

VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

   

LNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO IDA DESPESA  
1. ÓRGÃO §OLICITANTE: Secretaria de Infraestrutura. 
2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 123.082,49 (cento e vinte e três mil,t oitenta e dois reais e quèenta e nove 
centavos) 
3. DOTAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA: 	15.01.15.452.0012.2.090-1001.i000000-3.3.90.39.00/39.9+4.39.99 
3.3.90.30.00/3p.90.30.99 
4. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS. 

DETALHAMENTO DA DESPESA ' 
5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO iDE SERVIÇOS E EXE UÇÃO DO 
PROJETO DÊ PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, P 	A PRAÇA 
NOSSA SENHORA DO Ó DO MUNICIPIO DE CASCAVELICEARÁ. 

• 
6. 	JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a presente contratação pela administração municipal t do em vista 
necessidade da arborização da Praça Nossa Senhora do ó, tornando assim,L o espaço uni ambiente audável aos 
munícipes. O beneficio advindo desta ação, além do embelezamento da praça, plomoverá a saúde dos s usuários que 
terão a oportunidade de ocupar esses espaços com atividades de lazer 

DAS CONDICOES DE EXECUCÃO DOS SEttVICOS 
7. DO PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados - m até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Unidade Geptora. 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços Ilroduzirá seus 
jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 1 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, 
a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 5 , da Lei Federal n° 8.666/ 3, satisfeitos 
os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e dos Decret s Municipais 
n.° 004/2017; n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, sublidiariamente à Lei n°. 8 66/1993, de 
21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e dal Lei n.° 9.648/98), Lei n,* 123/2006, de 
14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.°.12.846/2013, de 1° de ag sto de 2013 e 
suas posteriotes alterações e legislação complementar em vigor. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporçãde execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebime1 to dos serviços e o encaniinhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria df3f!Contratada. 
10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE 'JULGAMENTO POR

, 
OTE - EM • ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - PLENÁRIO: Considerando o 

princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, !lesta forma, os itens a serem licitados 
integrarão o loto na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a 
manter a co petitivit çlade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envo 'das foram avaliadas de forma a gerar 
maior conco ência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. essa esteira, entendem que objetos em 
tela se cotej4 por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitaçõ s por meio de LOTES, dd, forma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitament dos recursos públicos, na forma do que 
determina o art. 23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria despropor ional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finaliOde buscada. Por fim, ressaltamos que a 
competitividpde reste amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características 
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 
Considerando que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; IP no mercado diversas eresas capazes 
de atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem dquiridos são 
comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitaçho ser por grupo também secai no fato de 
buscar dimiguir o número de fornecedores contratados, com vistas a preservar b máximo possível a rotina das unidades, 
que são afetàdas por eventuais descompassas no fornecimento dos produtos pír diferentes fornecedores. Nessa linha, o 
fato de lidas com um único fornecedor de cada segmento diminui o custo administrativo de gerenci nto de todo o 
processo de contratação prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência adminis ativa do setor 
público pass,a pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa eficigncia administrativa també é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
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Considerando que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seusil  Anexos, em 
lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão 
implicar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tenk a finalidade 
de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos serviços ou fornecimento do produto, o que fica sobre maneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores; 
Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, § 1.°, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, 
tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento 
as necessidades da Administração Pública; 
Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, eficiência na 
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais mpresas para 
prestação da serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 
Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado que para alguns casos a licitjação feita por 
lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os item', foram divididos para atelderem a lotes 
específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa firma, além da celeridade }tie é um dos 
princípios dalicitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos 
lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvidas a 
empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apertas em um item, este produto ou serviço 
será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, como já citad6, com fretes, combustíveis, manutenção, 
mão de obra, dentre outros, etc; 
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados confokme o valor de mercado, fato este a ser 
verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumarri participar do 
certame e os preços cotados serão verificados se realmente não os menores preç9s validos apresentados; 
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público, já que, dentre outros, tem 
assegurado o princípio da economicidade; 
Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julOnento por preço por Iole se justifica, 
mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se toma mais 
fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários 'itens do que para lotes com poucos ou 
somente um item; 
Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com base no menor preço 
por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente,I aumentaria a uniforaidade dos valores e 
fenecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por 
lote, os vali:ires por item ainda assim deverão ser levados em consideração e frerificada sua coerência com o mercado, 
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercado-lógica; 
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido resguardando princípios 
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade as exceções tratadas erii lei, tomando, 
portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações juláadas por item que atender jEt sobremaneira 
ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, que fora julgado por menor preço por lote e 
fora exitoso 'desde o procedimento licitatório até a execução do contrato; 
Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas, por ser es $a a opção mais 
adequada dó ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247/TCU. 

DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA  
11. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 
unitário e tdtaI, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considererdo todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes 
documentos; 
12. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostps, antes da adjudicação e omologação da 
licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itehs constantes no Projeto ásico/Termo dq 
Referência. 

i  l Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascave - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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parte, o objeto do contrato em que se 

os produtos que estiverem em desacordo 
turamentos extraordinários sob o pretexto L 

dereço, conta bancária e outros julgáveis 

 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
13. A prestação dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada oú em sua totalidade, de a ordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a xpedição de periódicas O ENS DE 
SERVIÇOS, bela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serena executados. 

FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:,  
14. A entrega dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 4 Secretaria, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtod para fins de pagamento. 
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabir ade da empresa contratada. r,  
16. Caberá ad servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer p duto que não esteja de arordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualme te fora de especificação. 

 

17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo le exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento 6, consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei F deral n° 8.666/93. 

18. DA CON1rRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

01, 	b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamenle identificados, a todos osocais onde se 
fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe toda as informações e esclar imentos que, 

ii eventualrnen e, forem solicitados; 
c) Efetuar o jagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Projeto Banco/Termo de Referência] com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legi ação vigente, dentro d prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente a s demais compromissos p fissionais; 
d) Executar os serviços/entregar os bens licitados no prazo máximo de 05 CINCO) dias contados da utorização de 
fornecimento/ordem de serviços/compra, nos locais determinados pela Secre 'a Gestora, observando ri orosamente as 
especificações contidas no Orçamento Básico, nos anexos e disposições c estantes de sua propos assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer On de origem federal, estad e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhis s, previdenciários, fiscal e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive co relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

4111 	verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Comunióar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
necessários vara recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração o 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabili 
pelo órgão interessado; 
j) Aceitar, tias mesmas condições inicialmente pactuadas, os acréscimos ou s 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
8.666/93. 

20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS: 
LOTE ÚNICO 

ITN P 	I, .. 	„ 	Ed-PWÀ 	'O 	. 	''' 	' 	u  
:   

'''!) Nip 
' 

ira 

4UNIT 	 "Onlir, 
1 PALMEIRA WODYETIA BIFURCATA rabo de raposa UND 15 R$ 1.800,00 	R$ 27.000,00 
2 TABEBUIA PENTAPHYLLA Ipê rosa UND ! 12 R$ 2.433,33 	R$ 29.199,96' 
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DAS OBRIGAÇÕES:  
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1 
 a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
ade a fiscalização ou o acompanhamento 

pressões que se fizerem Jo fornecimento, 
a forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
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3 TERMINALIA MANTALY Sete copas 	- UND 7 R$ 2.233,33 R$ 15.633,31 
4 TECOMA STANS Ipê de jardim 	 T  UND ... 30 R$ 28,33 R$ 849,90 
5 PALMEIRADYPSIS LUTESCENS Palmeira de jardim UND 12 R$ 733,33 f 	R$ 8.799,96 
6 ZOISIA JAPONICA Grama esmeralda L 	M2  132 R$ 9,75 1 	R$ 1.287,00 
7 DURANNTA REPENS Pingo de ouro M2  35 R$ 47,63 R$ 1.667,05 
8 TRADESCANTIA PALLIDA Trapoerabo roxo UND 4920 R.$ 1,78 R$ 8.757,60 
9 ALAMANDA CARTHATICA-MINI Alamanda UND 5000 R$ 2,66 R$ 13.300,00 

10 DIANELA TASMANICA dioncla M2  38 R$ 48,00 1 	R$ 1.824,00 
11 SEIXQ ROLADO Seixo rolado M2  35 R$ 45,63 R$ 1.597,05 
12 SERVIÇO DE FRETE UND 1 R$ 4.333,33 . 	R$ 4.333,33 
13 SEVIÇO DE IMPLANTAÇÃO UND 1 R$ 8.833,33 R$ 8.833,33 

VALOR TOTAL , R$ 123.082,49 

Responsável dela elaborarão do PB/ R:  
JOAQUIM CIRIACO RAMIRES - Secretário de Infraestrutura 

• 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021- PE 
Data e Hora d4 Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO 
PROJETO Dh PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA A PRAÇA 
NOSSA SENHORA DO Ó DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

LOTE ÚNICO 

.- • i., 	, 	- 	Et/R ICAÇA 
`''''. 

UNIR T' 
' rif .I.g. 	;› " 	. 	— 

14 PALMEIRA WODYETIA BIFURCATA rabo de raposa UND 15 
15 TABEBUIA PENTAPHYLLA Ipê rosa UND 12  
16 TERMINALIA MANTALY Sete copas UND 7 i 
17 TECOMA STANS Ipê de jardim UND 30 
18 PALMEIRADYPSIS LUTESCENS Palmeira de jardim UND 12 
19 ZOISIA JAPONICA Grama esmeralda M2  132  
20 DURANNTA REPENS Pingo de ouro M2  35 
21 TRADESCANTIA PALLIDA Trspoerabo roxo  

ALAMANDA CARTHATICA-MINI Alamanda 
UND 
UND 

4920 
5000  22 

23 DIANELA TASMANICA dionela M2  38 
24 SEIXO ROLADO Seixo rolado M2  35  
25 SERVIÇO DE FRETE UND 1 1 
26 SEVIÇO DE IMPLANTAÇÃO UND 1 i 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$  	 ). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da 
ORDEM DE SERVIÇOS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçoes: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações dc Brasil – (www.b11.org.br) 
• O licitará declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá tdclas as obrigações contid no anexo I –
Projeto Básido/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas tod s as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 'danos e prejuízos causado à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços objeto desta licitação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAOES 

	 1 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

• PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes paia representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGA() ELETRÔNICO N° 01.22.0 .2021 - PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de cr denciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e pr ticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumi4imento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do'Codigo Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

• 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO N. HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA A PRAÇA 
NOSSA SENHORA DO ó DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante! legal o(a) 

O 	Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade tf 	  
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021- PE que: 

a) 	

CPF n5   	, 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prolt
I   em processo 

licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumpriM✓nto ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos' 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de pro em processo 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termo deste edital e 
seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilita* para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

• 
(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAOES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXEC1JÇÃO DO 
PROJETO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E.MÃO DE OBRA, PARAI A PRAÇA 
NOSSA SENHORA rio Ó DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ no 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  	, portador(a) da Carteira de Identidade d 	  e do CPF 	 
DECLARA, ppra fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021- PE que: 

a) sob as penas da Iei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fms de prova m processo 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e éoncorda que a convocaçã do licitante 
para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e OlkDEM DE SERVIÇOS poderão se dar 
através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sido este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao preselpte processo 
(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, 
bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação ,em jornal de 
grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na imprensa oficial 
(fianeIógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATOP: <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021 - PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBREM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNIC PAL DE 
CASCAVEIJCE, E DO OUTRO A EMP A <NOME 
DA EMPRESA> PARA O FIM Q NELE SE 
DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interne), inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler 
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel/Ce, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará, através da SECRETARIA DE 

ill   , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). <NOME DO SECRETARIO GETOR>, aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa <NOME DA EMPRESA>, estabelecida na 
<ENDEREc DA EMPRESA>, inscrita no CNPJIMF sob o n.° <CNPJ DA EMPRESA>, neste ato representada pelo (a) 
Sr(a). <REP SENTANTE DA EMPRESA>, portador (a) do CPF n° <CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA>, 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a sehuir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 41~2z2===s=nv 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 01.22.03.2021 - P , cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQS E EXECUÇÃO DO P OJETO DE 
PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DJ OBRA, PARA A P ÇA NOSSA 
SENHORA DO Ó DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ, em conforthidade com a Lei Federal 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, PARA A PRAÇA NOSSA SENHORA DO Ó DO MUNIICIPIO DE CASCAVEL/ÇEARÁ, tudo 
em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básiço/Termo de Referência — ANEXO 1 do 
Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.03.2021 - PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

I 3.1.0 valor GLOBAL da presente avença é de <VALOR DO CONTRATO>, conforme anexo I, a ser pago na proporção 
da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autrizações de execução expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestoi-  da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,lobservadas as 
condições do edital. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de cogsequências incalculáveis, etardadores ou 
impeditivos ida execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncip , configurando 
área econot4ica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimenp administrativo onde res e demonstrada 
tal situação 'e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos do 
contratado el a retribuição da Administração para a justa remuneração do execução, objetivando a anutenção do 
equilíbrio e.cpnômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.66 /93, alterada e 
consolidada, 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
3.3. O pag ento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplement9 da obrigação e encaminhamento da 
documentaçã tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou través de cheque nominal. 
3.4. Por otasigo da prestação dos serviços deverá ser apresentado recibo em 02 (finas)  vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA 1  UARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXEÇUÇÃO  -- ---.......zmi, 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir tla data de sua assinatura' e vigerá até 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 7, inciso IV, 
da Lei Federa' n.° 8.666/93. 
4.2. No caso , os serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua totalidade, antes da data e término do 
contrato, fica b referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independ6itemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de soilicitar apenas 
àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

0. periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem 
EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIEADS, a contar da data de reebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador de se viços deverá 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
4.4.2. Os proktssionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de acordo com as conveniências de cada 
serviço 	i 
4.4.3. A ORIIEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de+ telefone ou via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail com assina nome e CPF 
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.4.4. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas ..e exigências especificadas' neste Edital e 
na Proposta Vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou. no prazo máximo de 24 (?iinte e quatro) 
horas adequaIdos às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma ;da lei e deste 
instrumento. ; 

1 4.4.6. O acei e dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do prestador de serviços por vício de 
quantidade, utilidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços a 
serem presta ,os. 

110 CLÁUSULÃ QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS ~1 ,TLÁMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de 	  na(s) dotação(ões) 
orçamentária( s): : 
ÓRGÃO UNID. ORc. FIJNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/ 

N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SURELEMENTO DE 
DESPESAS 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGA ÃO DAS PARTES 
rzrafhuo,..,‘ 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convo atório, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02. 

 

6.2. A Con4tada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
6.2.1;1-. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
6.2.21— Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observ do ainda todas 

as normas flécnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se aind por eventuais 
prejuízos deçorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 

6.2.3!— Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumir a resVpnsabilidade pelo pagame to de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, beta como, quaisquer encar os judiciais ou 
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultan a da execução do contratd que lhes sejam 
imputáveis, ;inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos erviços; 	 i 

6.2.4-- Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços ofereci os; 	 s 
6.2.51 — Promover a manutenção dos registros e a atualização dos profissionais que prestado os serviços 

contratados; 
6.2.6. — A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários 	execução dos trabalhosi e atenderão às 

normas, especificações e regulamentos explicitados no Edital e às normas técni as vigentes; 	1 
6.2.7i  — Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou erceiros, provocados por Ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na exe ução do objeto contratual; 
6.2.8`— Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos erviços executados em d cordo com as 

exigências técnicas contidas no termo de referência/edital e minuta do contrato. 
6.2.9 — a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tbtal ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 1 6.2.Ib - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, deprrentes de sua 
culpa ou doia na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ai fiscalização ou 
o acompanhlamento pelo órgão interessado; 

6.2.11 — indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-I na execução do contrato As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 'seus superiores 
em tempo hÁbiI para a adoção das medidas convenientes; 

6.2.12 — aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93; 

6.2.13 — executar os serviços de forma a não comprometer as atividades Io MUNICÍPIO; 
6.2.10 — prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e poi escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quakdo da execução do contrato; 

6.2AS - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no to4inte a execução dos serviçlps, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 	 s 

6.2.16 — prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçã dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; , 

6.2.17 — comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraça4 ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

6.2.18 — possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaqes, a fim de verificar as 'condições para 
atendimento:do objeto contratual; 	 s 

6.2.1? — substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MU ICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas Úteis 4 recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Administração; 

6.2.20 — manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIQ , de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a exécução dos serviços; 

6.2.21 — manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e habilitação e qualificac o exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do . 55, Inciso XIII, da Lei n 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.22 — No caso de constatação da inadequação da execução dos se iços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contrata , a Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3. I .¡Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 

dos prazos. i 
6.3.2.INotificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na reali ação dos serviços objeto deste Contrato. 
6.3.3..Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto ntratual; 	 F 

r 
6.3.4.4 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas n ste Instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimentO de todas as cláusulas contratuais. 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO . 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
6.3.5, Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identifica os, a todos os 

locais onde ke fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhb todas as informações e clarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas nesse instrumento, 
ou em outross documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou 
fraudar na execução do execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impes ido de licitar e 
contratar com o Município de Cascavel/CE e será descredenCiado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel/CE pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de cilualquer objeto 
registrado scRicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no endereço constante do cadastro ou da Ata, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução ,do contrato requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desen olvimento da 
execução/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção is grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento no contra ou em outros 
documentos ligue o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem preju das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520.'02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor GLOBAL 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Muricipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a, que o licitante 
fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado a 	atrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, co os encargos 
correspondeátes. 
7.4. A faltai dos itens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTIt.ATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após á devido' processo administrativo, conforme disposto no Edital. as muitas pecuniárias previstas neste 
Instrumento I  serão descontadas de qualquer crédito existente no Município.  em favor da Contratadá ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 28 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

60*.r.. % - 	 n 	 .fan 	 aj. 

8.1. A inexe ução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpçlação judicial, 
com as coas quências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além 	aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, ' dependente de 
notificação j dicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relati as às despesas 
decorrentes irile encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666:93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

t2) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS  

• " 

  

   

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licita 6ria. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prdrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, Com as devidas 
justificativaq, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nfo transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legs, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimen o licitatório e a 
proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
• • •••• 	 ...••...Vénral • 

10.1. O foro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questõej3 decorrentes da execução'deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel/CE, ** de ************* de ****, 

• 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

SECRETARIA DE ************* 

TESTEMIMHAS: 
1. 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ> 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 
<CPF REPhESENTANTE DA EMPRESA> 

CONTRATADA 

CPF. N° 

2. 	 CPF. N° 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO I AO CONTRATO N° 	  

Pregão Eletrônico n° 01.22.03.2021 

i,  OBJETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE sERyiços E EXECUÇÃO DOS  PROJETO DE 
PAISAGIS O COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA, PARA A PRAÇA NOSSA SENHORA 
DO ó DO UNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

LOTE UNICO 

o. 
:-. 

ICAÇA 	., 	.. a 
1,i.  „ 	, UN ''-!.!Ce.,' 

''*-  d 	J 01,DIN 
1 PALMEIRA WODYETIA BIFUR CATA rabo de raposa UND 15 
2 TABEBUIA PENTAPHYLLA Ipê rosa UNI) 12 
3 TERMINALIA MANTALY Sete copas UND 7 
4 TECOMA STANS Ipê de jardim UND 30 
5 PALMEIRADYPSIS LUTESCENS Palmeira de jardim UND I2  
6 ZOISIA JAPONICA Grama esmeralda M2  132 1 
7 DURANNTA REPENS Pingo de ouro M2  35 I 
8 TRADESCANTIA PALLIDA Trapoerabo roxo UND 4920 
9 ALAMANDA CARTHATICA-MINI Alamanda UND 5000 

10 DIANELA TASMANICA dionela M2  38 
11 SEIXO ROLADO Seixo rolado M2  35 
12 SERVIÇO DE FRETE UND 1 
13 SEVIÇO DE IMPLANTAÇÃO UNI) 1 

VALOR TOTAL 

Contratada: 
Endereço: 
Cidade: 
	

UF: 
CNPJ: 
	 CEP: 

Fone: 
E-mail: 
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